
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
PORTARIA Nº 163/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLINDA no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pelo artigo 42 do Regimento Internoe,
 
CONSIDERANDOo Resultado Final divulgado no site do
INSTITUTO DE APOIO À GESTÃO EDUCACIONAL -
IGEDUC.
 
CONSIDERANDOo Termo de Homologação do
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE
VAGAS EM CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E NÍVEL
SUPERIOR – EDITAL Nº 001/2024.
 
R E S O L V E:
 
I – Tornar sem efeito, a partir de 31 (trinta e um) de agosto do
ano em curso, a Portaria de Nº 129/2023, datada de 28 de
agosto de 2023.
 
II – A presente Portaria revoga as disposições em contrário.
 
III – Registre-se, publique-se e cumpra-se esta Portaria.
 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO,
Gabinete da Presidência, em 28 de agosto de 2024.
 
SAULO HOLANDA RABELO DE OLIVEIRA
Presidente
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